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PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ 

 
 

PORTARIA GP Nº 013/2021 
 

 

O Senhor PAULO BATISTA ANDRADE, Prefeito Municipal da Ilha de Itamaracá, 

Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, face o que dispõe o artigo 55, 

inciso IV, da Lei Orgânica Municipal da Ilha de Itamaracá,  

   

                                    RESOLVE 

                                            Art. 1º. Considerando o Decreto Municipal Nº 002/2021, de 

04/01/2021.  Ficam rescindindo todos os contratos administrativos por Necessidade 

Temporária de Excepcional Interesse Público, independentemente dos cargos contratados e 

das datas de início de tais contratações, conforme relação anexa; 

                               Art. 2º. A renovação dos contratos administrativos por 

Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público, ora rescindidos, dependerá de 

análise específica do Chefe do Poder Executivo Municipal 

                                           Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

                          

 

Ilha de Itamaracá, 05 de janeiro de 2021. 

 

 

 

PAULO BATISTA ANDRADE 

Prefeito Municipal 


